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Acrescente-se, onde couber, & Medida Provisoria pSts#d4i: §é2$ @lasagmst
2008, o seguinte artigo: Recehto enlg? 157, aﬁ_"
‘/3’4/4 A / estagidrio

“Art. Os docentes ocupantes de cargos efetivos das Instituigbes
Federais de Ensino vinculadas ou subordinadas ao Ministério da Defesa,

bem como os docentes dos extintos Territorios de Roraima, Rondénia,

Amapd e Acre serdo incluidos no Plano de Carreira do Magistério do

Ensino Bésico, Técnico e Tecnoldgico, de que tratam os artigos 105 a

121, da Medida Provisoria n° 431, de 14 de maio de 2008.

§ 1° A transposicdo dos docentes das Instituicées Federais de Ensino
vinculadas ou subordinadas ao Ministério da Defesa e também, os
docentes dos extintos Territérios para a Carreira do Magistério do
Ensino Bdsico, Técnico e Tecnologico, dar-se-d aufomaticamente,
eximindo-os do prazo para opg¢édo previsto no artigo 108, pardgrafo 2°.

Justificativa
Propde-se com esta emenda inserir na estruturacéo do Plano de Carreira do
Magistério do Ensino Basico, Técnico e Tecnologico, proposto nos artigos 105 a 121, da
Medida Proviséria n°® 431, de 14 de maio de 2008, os professores das Instituicoes
Federais de Ensino, vinculadas ou subordinadas ao Ministerio da Defesa e os
professores dos extintos Territorios Federais do Acre, Amapa, Rondénia e Roraima.

Historicamente os professores dos extintos Territorios sempre pertenceram a
mesma sistematica de classificagdo dos demais professores federais. Primeiro, eles
tinham os mesmos beneficios previstos no Decreto n°® 85.712/81. Com o advento do
Plano Unico de Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos-PUCRCE, de que
trata a Lei n® 7.596/87, os docentes dos extintos Territorios ndo foram incluidos num
primeiro momento.
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Em 1991, com a edigao da Lei n° 8.270/91, os beneficios do PUCRCE foram
estendidos para os docentes das Instituicbes Federais de Ensino vinculadas ou
subordinadas ao Ministério da Defesa e também, para os docentes dos extintos
Territérios. '

E sempre que tiveram seus direitos negados pela administracéo federal, os
docentes dos ex-Territérios ingressaram com agao judicial e obtiveram éxito até a ultima
instancia.

Portanto, esses profissionais sempre estiveram vinculados de uma forma ou
de outra, aos docentes das IFES, seja mediante dispositivo legal ou por meio de deciséo
judicial, pois o entendimento geral sempre foi que, em sendo professores federais, eles
tem direito aos mesmos beneficios e vantagens dos docentes das Instituicbes Federais
de Ensino, vinculadas ao Ministério da Educacéo.

Ao criar plano de carreira distinto para servidores de situagéo idéntica, o
governo federal privou os professores dos extintos Territérios e das Instituicoes de
Ensino vinculadas ao Ministério da Defesa do instituto da redistribuicdo previsto no
artigo 37, da Lei n°® 8.112/90.

Privar os docentes dos extintos Territérios do instituto da redistribui¢ao, que é
um direito de todos os servidores, revelou-se em uma discriminagdo em relacdo aos
seus pares das IFES. Aqueles deveria ter prioridade para redistribui¢do, sobretudo por
prestarem servigo em escolas estaduais por forga da Constituicdo Federal de 1988 € EC
19/98, onde consta que os servidores prestardo servico aos respectivos governos
estaduais até o seu aproveitamento em 6rgaos da administragao federal.
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Torna-se importante destacar que devido a similaridade de atribuigdes e
ainda, pelo fato dos professores da IFES e dos extintos Territorios pertencerem ao
quadro federal e integrarem o mesmo plano de carreira desde a década de 1980, o
governo estabeleceu na Medida Proviséria n® 431/2008, a mesma estrutura hierarquica
e mesma tabela remuneratéria, razdo pela qual esta emenda nao implicara em aumento
de despesa, obstaculo superado para aprovagao desta emenda.

A justificativa de que os docentes ao integrarem a Carreira do Magistério do
Ensino Baésico, Técnico e Tecnoldgico terdo obrigatoriamente que ministrar aula no
magistério superior € com isso, havera mudanga no tempo para aposentadoria, o artigo
111, paragrafo 1° assegura que os professores “poderdao” ministrar aula no magistério
superior na condigéo de “exercicio provisorio” por prazo ndo superior a dois anos, desde
que atendidos os requisitos de titulagdo exigidos para ingresso nos cargos do Magistério
Superior.
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